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PORTARIA Nº 184/2014 

O Presidente da Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, no exercício de suas 
competências estabelecidas pelo art. 18 do Regimento Interno, e considerando o disposto 
no art. 51 da Lei Federal 8.666/93; 

RESOLVE: 

1. omear a Comissão Permanente de Licitações, que terá a seguinte composição: 
I.I Marcos Godoi - Presidente; 
ll.l Gisely Moura Morei ra - Secretária; 
II.II Julia Caroline Grams - Membro; 
11 .fII Juliana Regina Paludo de Araújo - Membro. 

n. Fica designada a servidora Ju liana Regina Paludo de Araújo para a função de suplente do 
Presidente. 

lll. Fica designado o servidor Thiago de Olivei ra Ponte para a função de membro suplente. 

IV. Revogar a Portaria nº 11 /20 13; 

V. Esta Portaria entra em vigor na data ae sua publicação, com prazo de duração de um ano, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 04/ 10114. 

VI. Seja dada ciência desta Panari a aos servidores para conhecimento. 

VII. Registre-se e publiq ue-se. 

Palácio José Neves Formighieri 
Cascavel, 20 de outubro de 2014. 
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